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CONCORRÊNCIA Nº. 004/2014 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 

CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO-SE 

FASE: ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

Esclarecimento nº. 08 – recebido em 07/03/2014 – ALVES BARRETO COM E CONST LTDA, 

CNPJ 13.004.833/0001-72. 

 

 

Seguem abaixo as respostas aos esclarecimentos solicitados. As respostas foram emitidas 

pelo Assessor do Reitor na área de Engenharia, pela Engenheira Civil Grace Munique  

Souza Cardoso, CREA 9230/D, enviadas pelo Departamento de Obras e Fiscalização da 

UFS, e se encontram anexadas ao processo licitatório. 

 Quando da  impressão da composição de custos da equipe dirigente , verificamos 
que o salário do vigia ( R4 700,00 – base Sinduscon) está menor do que o salario 
mínimo atual pois o mês de referencia do orçamento feito pela UFS é dezembro de 
2013 e nesta data o salário mínimo era ainda de R$ 678,00 . Como está 
composição é fechada , não temos como alterá-la. O mesmo acontece com o valor 
do servente onde aparece nas composições. 

 Perguntamos:  As composições  podem ser apresentadas com estão , com o valor 
do salário de alguns colaboradores  inferior ao salário mínimo? 

 
RESPOSTA: “As propostas de preço das empresas deverão conter os serviços, incluindo 
materiais, mão de obra, projetos, encargos trabalhista, previdenciários, comerciais e 
fiscais, incluindo todos os equipamentos auxiliares e complementares, para a perfeita 
realização dos serviços.  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando o ocorridas após a 
data do orçamento da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme a causa nos termos do 
parágrafo 5º, do Art. 65 da Lei nº. 8.666/93.” 

  
Antonia Emmanuela Valentins 
Presidente da CPCFJL 
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